
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 30
SESSÃO ORDINÁRIA DE 5/11/2012
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, depois de cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências da Secretaria competente, visando à execução de serviços frequentes de limpeza e varrição na praça da Igreja Nossa Senhora Menina, localizada na Vila Maria, atendendo reivindicação dos moradores do referido bairro, e que tais serviços constem também da programação dos serviços de limpeza e varrição executados neste município, de modo que seja garantida a regularidade de execução de tais serviços no destacado local.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de novembro de 2012.

Vereador Autor Carlos Trigo
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